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Deepfakes, algoritmos e voto: os novos 
desafios da democracia brasileira

A
s Eleições Gerais de 2026 marcarão 
um novo capítulo na relação entre 
tecnologia e democracia no Brasil. 

A poucos meses da escolha de presiden-
te da República, governadores, senadores, 
deputados federais e deputados estaduais 
e distritais, a Justiça Eleitoral se prepara pa-
ra enfrentar um desafio inédito: o uso da 
inteligência artificial como ferramenta de 
influência política e potencial manipulação 
do eleitorado.

Com mais de 155 milhões de eleitores aptos 
a votar, o país conviverá com uma realidade em 
que deepfakes, perfis automatizados, chatbots 
políticos e sistemas de recomendação algorít-
mica já fazem parte do ambiente digital das 
campanhas. Diante desse cenário, o Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) aprovou, em 2 de mar-
ço de 2026, a Resolução nº 23.755, que altera 
as regras da propaganda eleitoral e estabelece 
limites para o uso da inteligência artificial du-
rante o processo eleitoral.

A norma é resultado de um amplo processo 
regulatório conduzido pelo TSE. Em janeiro de 
2026, as propostas foram submetidas à con-
sulta pública e debatidas em quatro audiên-
cias públicas realizadas em fevereiro. Ao todo, 
foram recebidas 1.618 sugestões de partidos 
políticos, tribunais regionais eleitorais e repre-
sentantes da sociedade civil, o maior volume 

de contribuições já registrado na história do 
processo regulatório eleitoral brasileiro.

Entre as principais novidades está a obri-
gatoriedade de identificar de forma clara todo 
conteúdo eleitoral criado ou significativamente 
alterado por inteligência artificial. A exigência 
vale para textos, imagens, áudios e vídeos. O 
objetivo é garantir transparência e permitir que 
o eleitor saiba quando está diante de um con-
teúdo sintético.

A resolução também proíbe a divulgação 
de deepfakes em desacordo com as regras esta-
belecidas e veda conteúdos manipulados que 
envolvam cenas de sexo, nudez ou pornogra-
fia relacionadas a candidatos. A medida bus-
ca proteger a integridade do debate eleitoral e 
combater práticas que possam comprometer 
a reputação de pessoas envolvidas na disputa.

Outra inovação relevante é a restrição tem-
poral para circulação de conteúdos sintéticos. A 
norma impede a divulgação de novos materiais 
produzidos ou alterados por inteligência artifi-
cial nas 72 horas anteriores à votação e nas 24 
horas posteriores ao pleito. A intenção é evitar a 
disseminação de conteúdos falsos em um mo-
mento em que não haveria tempo suficiente 
para sua verificação ou contestação.

As plataformas digitais também passam 
a ter responsabilidades ampliadas. A resolu-
ção prevê responsabilização solidária dos 

provedores que deixarem de cumprir imedia-
tamente determinações judiciais para remoção 
de conteúdos considerados ilegais. Além disso, 
empresas que oferecem impulsionamento de 
propaganda eleitoral deverão disponibilizar 
mecanismos para que os responsáveis infor-
mem o uso de inteligência artificial na criação 
do material divulgado.

A regulamentação ainda proíbe que siste-
mas de inteligência artificial façam recomen-
dação de candidaturas, mesmo quando essa 
indicação for solicitada pelo usuário. O objetivo 
é evitar interferências automatizadas na forma-
ção da escolha eleitoral dos cidadãos.

Outro ponto de destaque é a proteção con-
tra a violência política digital de gênero. A nor-
ma reconhece os impactos desproporcionais 
sofridos por mulheres na política e proíbe con-
teúdos sintéticos de caráter sexual envolvendo 
candidatas, prática que tem sido utilizada em 
diversos países como forma de intimidação e 
tentativa de afastamento da participação femi-
nina na vida pública.

A resolução também combate redes de 
desinformação coordenada ao vedar o uso de 
perfis falsos, apócrifos ou automatizados quan-
do utilizados para comprometer a integrida-
de do processo eleitoral. Além disso, autoriza 
os tribunais eleitorais a firmarem acordos de 
cooperação com universidades e instituições 

especializadas para realização de perícias em 
casos envolvendo inteligência artificial e ilícitos 
digitais.

Apesar dos avanços, a regulamentação 
ainda enfrenta desafios. A fiscalização das pla-
taformas digitais continua sendo uma tarefa 
complexa diante da falta de mecanismos inde-
pendentes de auditoria e da opacidade dos al-
goritmos utilizados pelas grandes empresas de 
tecnologia. Há também debates sobre os limites 
da restrição imposta nas 72 horas que antece-
dem a votação e possíveis questionamentos 
relacionados à liberdade de expressão.

A aplicação prática da proibição de re-
comendações algorítmicas e a ampliação da 
proteção às mulheres contra outras formas de 
violência política digital também deverão exigir 
evolução da jurisprudência eleitoral nos próxi-
mos anos.

Mesmo com essas questões em aberto, a 
Resolução nº 23.755 coloca o Brasil entre os 
países mais avançados na regulamentação do 
uso da inteligência artificial em contextos elei-
torais. Ao estabelecer regras de transparência, 
responsabilização e proteção da integridade 
informacional, a Justiça Eleitoral busca preser-
var uma condição essencial para a legitimidade 
do processo democrático: o direito do eleitor de 
tomar suas decisões de forma livre, informada e 
sem manipulação tecnológica.

Consultório Jurídico

Dia dos Namorados e mercado de 
trabalho: empresas podem impor 
regras sobre relacionamentos 
entre colaboradores?

Com a chegada do Dia dos Namorados, 
um tema recorrente volta a ganhar desta-
que no ambiente corporativo: os relaciona-
mentos afetivos entre colegas de trabalho. 
Embora seja comum que vínculos pessoais 
surjam em espaços de convivência diária, 
muitas pessoas ainda têm dúvidas sobre os 
limites da atuação das empresas quando 
o assunto envolve a vida amorosa de seus 
empregados.

A legislação trabalhista brasileira não 

proíbe relacionamentos entre colaborado-
res. Da mesma forma, não existe previsão 
legal que autorize o empregador a impedir, 
de forma genérica, que empregados man-
tenham vínculos afetivos ou amorosos. A 
Constituição Federal assegura direitos fun-
damentais relacionados à intimidade, à vida 
privada e à liberdade individual, garantias 
que também se refletem nas relações de 
trabalho.

Isso significa que a empresa não pode 
interferir diretamente na escolha afetiva de 
seus profissionais nem estabelecer regras 
que imponham restrições arbitrárias à vida 
pessoal dos empregados. Qualquer medida 
que ultrapasse os limites da gestão empre-
sarial e alcance aspectos estritamente priva-
dos pode ser considerada abusiva e até gerar 
questionamentos judiciais.

Por outro lado, o poder diretivo do em-
pregador permite a criação de normas in-
ternas voltadas à preservação da ética, da 
transparência e da boa governança corpora-
tiva. Nesse contexto, algumas organizações 
adotam políticas para administrar poten-
ciais conflitos de interesse, especialmente 
quando existe relação hierárquica direta 
entre os envolvidos.

Nesses casos, a preocupação não está 
no relacionamento em si, mas nos possí-
veis impactos sobre processos decisórios, 
avaliações de desempenho, promoções, dis-
tribuição de tarefas ou tratamento diferen-
ciado entre membros da equipe. A adoção 
de medidas preventivas pode ser legítima 
desde que tenha fundamento objetivo, seja 
aplicada de forma proporcional e respeite os 
direitos individuais dos trabalhadores.

Também é importante destacar que rela-
cionamentos no ambiente profissional não 
afastam a obrigação de manter uma condu-
ta compatível com as normas da empresa. 
Comportamentos inadequados que preju-
diquem a produtividade, o clima organiza-
cional ou o respeito entre colegas podem ser 
objeto de medidas disciplinares, indepen-
dentemente da existência de vínculo afetivo.

Em um cenário em que as relações de 
trabalho estão cada vez mais conectadas às 
relações interpessoais, o equilíbrio entre a 
autonomia privada do trabalhador e os in-
teresses legítimos da empresa é essencial. O 
desafio jurídico está justamente em conci-
liar a proteção da vida pessoal com a neces-
sidade de garantir um ambiente profissional 
ético, respeitoso e livre de conflitos que pos-
sam comprometer a atividade empresarial.


